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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

Seção I
 Dos Princípios Gerais

.............................................................................................................................................

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais,
de intervenção no domínio econômico e de interesse das categorias profissionais ou
econômicas, como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observado o
disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º,
relativamente às contribuições a que alude o dispositivo.

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão contribuição,
cobrada de seus servidores, para o custeio, em benefício destes, do regime
previdenciário de que trata o art. 40, cuja alíquota não será inferior à da contribuição
dos servidores titulares de cargos efetivos da União. (Parágrafo único transformado em
§ 1º pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova redação dada pela Emenda
Constitucional nº 41, de 2003)

§ 2º As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que
trata o caput deste artigo: (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de
2001)

I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação; (Inciso
acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou
serviços; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001 e com nova
redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

III - poderão ter alíquotas:
a) ad valorem, tendo por base o faturamento, a receita bruta ou o valor da

operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro;
b) específica, tendo por base a unidade de medida adotada. (Inciso acrescido

pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
§ 3º A pessoa natural destinatária das operações de importação poderá ser

equiparada a pessoa jurídica, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 33, de 2001)

§ 4º A lei definirá as hipóteses em que as contribuições incidirão uma única
vez. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)
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Art. 149-A Os Municípios e o Distrito Federal poderão instituir
contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio do serviço de iluminação
pública, observado o disposto no art. 150, I e III.

Parágrafo único. É facultada a cobrança da contribuição a que se refere o
caput, na fatura de consumo de energia elétrica. (Artigo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 39, de 2002)

Seção II
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é
vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;
II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em

situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou
função por eles exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos,
títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei

que os houver instituído ou aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os

instituiu ou aumentou;
c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei

que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela
Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de

tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela
utilização de vias conservadas pelo poder público;

VI - instituir impostos sobre:
a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas

fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.
§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts.

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos
previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo
dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações
instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos
serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao
patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades
econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que
haja contraprestação ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o
promitente comprador da obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.
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§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem
somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais
das entidades nelas mencionadas.

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam
esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou
contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição
de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva
ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga,
caso não se realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda
Constitucional nº 3, de 1993)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na
gestão fiscal e dá outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DO PLANEJAMENTO

.............................................................................................................................................

Seção II
 Da Lei de Diretrizes Orçamentárias

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art.
165 da Constituição e:

I - disporá também sobre:
a) equilíbrio entre receitas e despesas;
b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses

previstas na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31;
c) (VETADO)
d) (VETADO)
e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos

programas financiados com recursos dos orçamentos;
f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades

públicas e privadas;
II - (VETADO)
III - (VETADO)
§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas

Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes,
relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida
pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

§ 2º O Anexo conterá, ainda:
I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;
II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia

de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos
três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os
objetivos da política econômica nacional;

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios,
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:
a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos

e do Fundo de Amparo ao Trabalhador;
b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial;
V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da

margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.
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§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde
serão avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas
públicas, informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo
específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os
parâmetros e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas
de inflação, para o exercício subseqüente.

Seção III
Da Lei Orçamentária Anual

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível
com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei
Complementar:

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação
dos orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º
do art. 4º;

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado;

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante,
definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias, destinada ao:

a) (VETADO)
b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais

imprevistos.
§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e

as receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.
§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei

orçamentária e nas de crédito adicional.
§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada

não poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes
orçamentárias, ou em legislação específica.

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade
imprecisa ou com dotação ilimitada.

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com
duração superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual
ou em lei que autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da
Constituição.

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária,
as do Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio
administrativo, inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a
investimentos.

§ 7º (VETADO)
.............................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

.............................................................................................................................................
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Art. 68. Na forma do art. 250 da Constituição, é criado o Fundo do Regime
Geral de Previdência Social, vinculado ao Ministério da Previdência e Assistência
Social, com a finalidade de prover recursos para o pagamento dos benefícios do regime
geral da previdência social.

§ 1º O Fundo será constituído de:
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas do Instituto Nacional do Seguro

Social não utilizados na operacionalização deste;
II - bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados ou que lhe

vierem a ser vinculados por força de lei;
III - receita das contribuições sociais para a seguridade social, previstas na

alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195 da Constituição;
IV - produto da liquidação de bens e ativos de pessoa física ou jurídica em

débito com a Previdência Social;
V - resultado da aplicação financeira de seus ativos;
VI - recursos provenientes do orçamento da União.
§ 2º O Fundo será gerido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, na forma

da lei.

Art. 69. O ente da Federação que mantiver ou vier a instituir regime próprio
de previdência social para seus servidores conferir-lhe-á caráter contributivo e o
organizará com base em normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio
financeiro e atuarial.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da
Seguridade Social, Institui Plano de
Custeio, e dá outras Providências.

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
.............................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social,
além do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996)

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou
creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores
avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a
sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente
prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos
termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou
sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) (Vide
Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996)

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das
remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e
trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998)

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o
risco de acidentes do trabalho seja considerado leve;

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado médio;

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante
esse risco seja considerado grave.

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a
qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe
prestem serviços; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de
prestação de serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por
intermédio de cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de
26/11/1999)

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de
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títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de
crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros
privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das
contribuições referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de
dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida nos incisos I e III deste
artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28.
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com

base nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento
de empresas para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de
estimular investimentos em prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho
Nacional da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de
empregados portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do
padrão médio.

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela
Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém
equipe de futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista
nos incisos I e II deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente
dos espetáculos desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer
modalidade desportiva, inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de
patrocínio, licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de
transmissão de espetáculos desportivos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de
10/12/1997)

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de
efetuar o desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos
desportivos e o respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no
prazo de até dois dias úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas
auferidas no evento, discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol
profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio,
licenciamento de uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de
espetáculos, esta última ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual
de cinco por cento da receita bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução,
no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações
desportivas, que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23
desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação
desportiva que mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica
organizada para a produção e circulação de bens e serviços e que se organize
regularmente, segundo um dos tipos regulados nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de
20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/9/2006)
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§ 11-A.  O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades
diretamente relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de
futebol, não se estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas
sociedades empresariais beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de
18/7/2007)

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000)
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos

desta Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino
vocacional com ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida
consagrada, de congregação ou de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou
para sua subsistência desde que fornecidos em condições que independam da natureza e
da quantidade do trabalho executado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de
29/12/2000)

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os
efeitos desta Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica
seja a industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de
terceiros, incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da
produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:
(“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto
nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em
razão do grau de incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos
ambientais da atividade. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na
forma do art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços
prestados a terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o
caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às
agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de
1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o
adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da
comercialização da produção, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
(SENAR). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa
jurídica que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e
reflorestamento como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a
utilização de processo industrial que modifique a natureza química da madeira ou a
transforme em pasta celulósica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003)

§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize
resíduos vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente
dessa comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta
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proveniente da comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684,
de 30/5/2003)

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta
Lei são substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador
rural contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-
A, pela contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25
desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento e
do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas
mediante a aplicação das seguintes alíquotas:

I - 2% (dois por cento) sobre sua receita bruta, estabelecida segundo o
disposto no § 1º do art. 1º do Decreto-lei nº 1.940, de 25 de maio de 1982, com a
redação dada pelo art. 22, do Decreto-lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, e
alterações posteriores; (Esta alíquota, a partir de 01 de abril de 1992, por força do art.
2º da Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991, passou a incidir sobre o faturamento
mensal)

II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da
provisão para o Imposto de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12
de abril de 1990. (A Lei nº 9.249, de 26/12/1995, alterou a contribuição sobre o lucro
líquido, passando a alíquota a ser de 8%).

§ 1º No caso das instituições citadas no § 1º do art. 22 desta Lei, a alíquota
da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (Alíquota elevada em
mais 8% pela Lei Complementar nº 70, de 30/12/1991 e posteriormente reduzida para
18% por força do art. 2º da Lei nº 9.249, de 26/12/1995)

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às pessoas de que trata o art. 25.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da
Previdência Social e dá outras
providências.

.............................................................................................................................................

TÍTULO III
 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

.............................................................................................................................................

Seção V
 Dos Benefícios

.............................................................................................................................................

Subseção IV
 Da Aposentadoria Especial

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência
exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito a condições especiais que
prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte
e cinco) anos, conforme dispuser a lei. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei
n° 9.032, de 28/4/1995)

§ 1º A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta Lei,
consistirá numa renda mensal equivalente a 100% (cem por cento) do salário-de-
benefício. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)

§ 2º A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da
aposentadoria por idade, conforme o disposto no art. 49.

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo
segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho
permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a
saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. (Parágrafo com
redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição
aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais
à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do
benefício. (Parágrafo com redação dada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou
venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado,
após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum,
segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social,
para efeito de concessão de qualquer benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032,
de 28/4/1995)
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§ 6º O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos
provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão
de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição,
respectivamente. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995 e com nova
redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998)

§ 7º O acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide exclusivamente
sobre a remuneração do segurado sujeito às condições especiais referidas no caput.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998)

§ 8º Aplica-se o disposto no art. 46 ao segurado aposentado nos termos
deste artigo que continuar no exercício de atividade ou operação que o sujeite aos
agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta Lei. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998)

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou
associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo
Poder Executivo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.528, de
10/12/1997)

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos
será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de
condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista.  (Parágrafo acrescido pela
Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar
informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva ou individual que
diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528,
de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência
aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que
emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo
laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Parágrafo acrescido
pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico
abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da
rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento. (Parágrafo
acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes de assistência social; regula
os procedimentos de isenção de
contribuições para a seguridade social;
altera a Lei n. 8.742, de 7 de dezembro
de 1993; revoga dispositivos das Leis nºs
8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de
26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de
dezembro de 1998, 10.684, de 30 de
maio de 2003, e da Medida Provisória n.
2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e dá
outras providências.

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA ISENÇÃO

Seção I
Dos Requesitos

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à
isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou
benfeitores, remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por
qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes
sejam atribuídas pelos respectivos atos constitutivos;

II - aplique suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no
território nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;

III - apresente certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa
de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
IV - mantenha escrituração contábil regular que registre as receitas e despesas, bem
como a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade;

V - não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou
parcelas do seu patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto;

VI - conserve em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data
da emissão, os documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os
relativos a atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação
patrimonial;
VII - cumpra as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária;

VIII - apresente as demonstrações contábeis e financeiras devidamente
auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de
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Contabilidade quando a receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado pela
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 30. A isenção de que trata esta Lei não se estende a entidade com
personalidade jurídica própria constituída e mantida pela entidade à qual a isenção foi
concedida.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 8.870, DE 15 DE ABRIL DE 1994

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e
8.213, de 24 de julho de 1991, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

.............................................................................................................................................

Art. 25. A contribuição devida à seguridade social pelo empregador, pessoa
jurídica, que se dedique à produção rural, em substituição à prevista nos incisos I e II do
art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: (“Caput” do
artigo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

I - dois e meio por cento da receita bruta proveniente da comercialização de
sua produção;

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de
sua produção, para o financiamento da complementação das prestações por acidente de
trabalho.

§ 1º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de
1991, não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o
adicional de zero vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da venda
de mercadorias de produção própria, destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem
Rural (SENAR). (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001)
§ 3º Para os efeitos deste artigo, será observado o disposto no § 3º do art. 25

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a redação dada pela Lei nº 8.540, de 22 de
dezembro de 1992.  (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)
§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação

de serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na
forma do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei
nº 10.256, de 9/7/2001)

Art. 25-A. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, serão devidas pelos cooperados, na forma do art. 25
desta Lei, se pessoa jurídica, e do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, se
pessoa física, quando a cooperativa de produção rural contratar pessoal, exclusivamente,
para colheita de produção de seus cooperados.

§ 1º Os encargos decorrentes da contratação de que trata o caput serão
apurados separadamente dos relativos aos empregados regulares da cooperativa,
discriminadamente por cooperados, na forma do regulamento.

§ 2º A cooperativa de que trata o caput é diretamente responsável pelo
recolhimento da contribuição previdenciária de que trata o art. 20 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991.

§ 3º Não se aplica o disposto no § 9º do art. 25 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, à contratação realizada na forma deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei
nº 10.256, de 9/7/2001)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 26. Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho
de 1991, com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja
renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos
36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da
referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação
do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o
salário-de-benefício considerado para a concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não
poderão resultar superiores ao teto do salário-de-contribuição vigente na competência de
abril de 1994.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 11.774, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008

Altera a legislação tributária federal,
modificando as Leis nºs 10.865, de 30 de
abril de 2004, 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.484, de 31 de
maio de 2007, 8.850, de 28 de janeiro de
1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991,
9.481, de 13 de agosto de 1997, 11.051,
de 29 de dezembro de 2004, 9.493, de 10
de setembro de 1997, 10.925, de 23 de
julho de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 14. As alíquotas de que tratam os incisos I e III do caput do art. 22 da
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, em relação às empresas que prestam serviços de
tecnologia da informação - TI e de tecnologia da informação e comunicação - TIC,
ficam reduzidas pela subtração de 1/10 (um décimo) do percentual correspondente à
razão entre a receita bruta de venda de serviços para o mercado externo e a receita bruta
total de vendas de bens e serviços, após a exclusão dos impostos e contribuições
incidentes sobre a venda, observado o disposto neste artigo.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, devem-se considerar as receitas
auferidas nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores a cada trimestre-calendário.

§ 2º A alíquota apurada na forma do caput e do § 1º deste artigo será
aplicada uniformemente nos meses que compõem o trimestre- calendário.

§ 3º No caso de empresa em início de atividades ou sem receita de
exportação até a data de publicação desta Lei, a apuração de que trata o § 1º deste artigo
poderá ser realizada com base em período inferior a 12 (doze) meses, observado o
mínimo de 3 (três) meses anteriores.

§ 4º Para efeito do caput deste artigo, consideram-se serviços de TI e TIC:
I - análise e desenvolvimento de sistemas;
II - programação;
III - processamento de dados e congêneres;
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos

eletrônicos;
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;
VI - assessoria e consultoria em informática;
VII - suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e

manutenção de programas de computação e bancos de dados; e
VIII - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas

eletrônicas.
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se também para empresas que prestam

serviços de call center.
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§ 6º As operações relativas a serviços não relacionados nos §§ 4º e 5º deste
artigo não deverão ser computadas na receita bruta de venda de serviços para o mercado
externo.

§ 7º No caso das empresas que prestam serviços referidos nos §§ 4º e 5º
deste artigo, os valores das contribuições devidas a terceiros, assim entendidos outras
entidades ou fundos, ficam reduzidos no percentual referido no caput deste artigo,
observado o disposto nos §§ 1º e 3º deste artigo.

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo não se aplica à contribuição destinada ao
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE.

§ 9º Para fazer jus às reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo, a
empresa deverá:

I - implantar programa de prevenção de riscos ambientais e de doenças
ocupacionais decorrentes da atividade profissional, conforme critérios estabelecidos
pelo Ministério da Previdência Social; e

II - realizar contrapartidas em termos de capacitação de pessoal,
investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica e certificação da
qualidade.

§ 10. A União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social,
de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no valor
correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração de
que trata este artigo, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do
Regime Geral de Previdência Social.

§ 11. O não-cumprimento das exigências de que trata o § 9º deste artigo
implica a perda do direito das reduções de que tratam o caput e o § 7º deste artigo
ensejando o recolhimento da diferença de contribuições com os acréscimos legais
cabíveis.

§ 12. O disposto neste artigo aplica-se pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado
a partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao da publicação do regulamento referido
no § 13 deste artigo, podendo esse prazo ser renovado pelo Poder Executivo.

§ 13. O disposto neste artigo será regulamentado pelo Poder Executivo.

Art. 15. O art. 10 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 2º, transformando-se o atual parágrafo único em § 1º:

"Art. 10. Fica suspensa a incidência de IPI na aquisição, realizada por
estaleiros navais brasileiros, de materiais e equipamentos, incluindo
partes, peças e componentes, destinados ao emprego na construção,
conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações pré-
registradas ou registradas no REB.
§ 1º São asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do
referido imposto, relativos às matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, efetivamente empregados na
industrialização dos bens referidos neste artigo.
§ 2º A suspensão prevista neste artigo converte-se em alíquota 0 (zero)
após a incorporação ou utilização dos bens adquiridos na construção,
conservação, modernização, conversão ou reparo das embarcações
para as quais se destinarem, conforme regulamento a ser expedido
pelo Poder Executivo." (NR)
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Art. 16. (VETADO)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 12.017, DE 12 DE AGOSTO DE 2009

Dispõe sobre as diretrizes para a
elaboração e execução da Lei
Orçamentária de 2010 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da
Constituição, e na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as diretrizes
orçamentárias da União para 2010, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Federal;
II - a estrutura e organização dos orçamentos;
III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos da União e

suas alterações;
IV - as disposições relativas à dívida pública federal;
V - as disposições relativas às despesas da União com pessoal e encargos

sociais;
VI - a política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais de

fomento;
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII - as disposições sobre a fiscalização pelo Poder Legislativo e sobre as

obras e serviços com indícios de irregularidades graves; e
IX - as disposições gerais.

CAPÍTULO I
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA FEDERAL

Art. 2º A elaboração e a aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2010,
bem como a execução da respectiva Lei deverão ser compatíveis com a obtenção da
meta de superávit primário, para o setor público consolidado, equivalente a 3,30% (três
inteiros e trinta centésimos por cento) do Produto Interno Bruto - PIB, sendo 2,15%
(dois inteiros e quinze centésimos por cento) para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social e 0,20% (vinte centésimos por cento) para o Programa de Dispêndios Globais,
conforme demonstrado no Anexo de Metas Fiscais constante do Anexo IV desta Lei.

§ 1º As empresas do Grupo PETROBRAS não serão consideradas na meta
de superávit primário, de que trata o caput deste artigo, relativa ao Programa de
Dispêndios Globais.

§ 2º Poderá haver, durante a execução orçamentária de 2010, compensação
entre as metas estabelecidas para os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e para o
Programa de Dispêndios Globais de que trata o art. 11, inciso VI, desta Lei.

§ 3º ( VETADO)
.............................................................................................................................................
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO I

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS

 - Previsão 2012 -

     
     

Modalidade
Previsão 2012

(R$)
Participação (%) no total

das Renúncias 2012

Participação (%) na
Arrecadação

Previdenciária 2012

Participação (%) no PIB
2012

Simples Nacional 11.560.358.615 50,42% 4,46% 0,28%

Entidades Filantrópicas 7.208.870.100 31,44% 2,78% 0,18%

Exportação da Produção Rural 4.120.034.971 17,97% 1,59% 0,10%

Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC 40.454.073 0,18% 0,02% 0,00%

Total          22.929.717.759 100,00% 8,84% 0,56%
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO II

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - POR REGIÃO

 - Previsão 2010 -

Em R$ 1,00

Região Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste Total

Simples Nacional 272.174.694 1.011.268.076 5.475.195.533 2.158.754.861 639.263.060 9.556.656.224

Entidades Filantrópicas 92.859.513 521.676.546 3.719.455.573 1.316.499.875 308.899.167 5.959.390.673

Exportação da Produção Rural 153.018.342 237.829.754 1.203.278.831 1.230.356.580 581.445.249 3.405.928.757

Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC 1.082.786 3.147.219 21.516.840 5.230.799 2.464.715 33.442.360

Total 519.135.334 1.773.921.596 10.419.446.777 4.710.842.114 1.532.072.192 18.955.418.014
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO II

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - POR REGIÃO

 - Previsão 2011 -

Em R$ 1,00

Região Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste Total

Simples Nacional 299.596.085 1.113.152.558 6.026.817.274 2.376.247.754 703.668.322 10.519.481.993

Entidades Filantrópicas 102.215.037 574.235.057 4.094.187.863 1.449.136.225 340.020.521 6.559.794.703

Exportação da Produção Rural 168.434.823 261.790.919 1.324.508.248 1.354.314.059 640.025.411 3.749.073.461

Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC 1.191.875 3.464.299 23.684.645 5.757.798 2.713.034 36.811.652

Total 571.437.820 1.952.642.833 11.469.198.031 5.185.455.836 1.686.427.288 20.865.161.808
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO II

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - POR REGIÃO

 - Previsão 2012 -

Em R$ 1,00

Região Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste Total

Simples Nacional 329.240.373 1.223.296.239 6.623.155.879 2.611.371.568 773.294.556 11.560.358.615

Entidades Filantrópicas 112.328.961 631.054.190 4.499.297.586 1.592.524.656 373.664.707 7.208.870.100

Exportação da Produção Rural 185.101.030 287.694.481 1.455.565.051 1.488.320.073 703.354.336 4.120.034.971

Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC 1.309.809 3.807.083 26.028.182 6.327.518 2.981.481 40.454.073

Total 627.980.173 2.145.851.993 12.604.046.697 5.698.543.815 1.853.295.080 22.929.717.759
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO III

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - POR REGIÃO

 - Previsão 2010 -
        

Participação (%) por Região

Modalidade
Previsão 2010

(R$)
Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Total

Simples Nacional
              9.556.656.224 2,85% 10,58% 57,29% 22,59% 6,69% 100,00%

Entidades Filantrópicas
              5.959.390.673 1,56% 8,75% 62,41% 22,09% 5,18% 100,00%

Exportação da Produção Rural
              3.405.928.757 4,49% 6,98% 35,33% 36,12% 17,07% 100,00%

Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC
                   33.442.360 3,24% 9,41% 64,34% 15,64% 7,37% 100,00%

Total   18.955.418.014 2,74% 9,36% 54,97% 24,85% 8,08% 100,00%
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO III

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - POR REGIÃO

 - Previsão 2011 -
        

Participação (%) por Região

Modalidade
Previsão 2011

(R$)
Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Total

Simples Nacional
10.519.481.993 2,85% 10,58% 57,29% 22,59% 6,69% 100,00%

Entidades Filantrópicas
6.559.794.703 1,56% 8,75% 62,41% 22,09% 5,18% 100,00%

Exportação da Produção Rural
3.749.073.461 4,49% 6,98% 35,33% 36,12% 17,07% 100,00%

Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC
36.811.652 3,24% 9,41% 64,34% 15,64% 7,37% 100,00%

Total 20.865.161.808 2,74% 9,36% 54,97% 24,85% 8,08% 100,00%
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO III

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - POR REGIÃO

 - Previsão 2012 -
        

Participação (%) por Região

Modalidade
Previsão 2012

(R$)
Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste

Total

Simples Nacional
11.560.358.615 2,85% 10,58% 57,29% 22,59% 6,69% 100,00%

Entidades Filantrópicas
7.208.870.100 1,56% 8,75% 62,41% 22,09% 5,18% 100,00%

Exportação da Produção Rural
4.120.034.971 4,49% 6,98% 35,33% 36,12% 17,07% 100,00%

Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC
40.454.073 3,24% 9,41% 64,34% 15,64% 7,37% 100,00%

Total     22.929.717.759 2,74% 9,36% 54,97% 24,85% 8,08% 100,00%
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO IV

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - DESCRIÇÃO LEGAL

 - Previsão 2010 -
     

Participação (%)

Modalidade Prazo de Vigência Previsão 2010              (R$)
PIB

Arrecadação
Previdenciária

     
Simples Nacional Indeterminado                   9.556.656.224 0,28% 4,46%
Contribuição previdenciária patronal reduzida.     
Lei complementar nº 123/2006.     
     
Entidades Filantrópicas Indeterminado                   5.959.390.673 0,18% 2,78%
Isenção de Contribuição previdenciária patronal.     

Lei nº 8.212/91, art. 55; com alterações das Leis nº 9.528/97; 9.732/98 e MP 2.187-13/2001.
    

     
Exportação da Produção Rural Indeterminado                   3.405.928.757 0,10% 1,59%

Não incidência da contribuição social sobre receitas de exportações do setor rural
(agroindústria e produtor rural pessoa jurídica).

    
Constituição Federal, art. 149, § 2º, I;     
Lei nº 8.870/94, art 25.     
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Tecnologia da Informação e
Comunicação - TI e TIC até 2013                        33.442.360 0,00% 0,02%

Redução das alíquotas da Contribuição Previdenciária Patronal e redução da Contribuição a
Terceiros para as empresas que prestam serviços de tecnologia da informação - TI e de
tecnologia da informação e comunicação – TIC.

    
Lei nº 11.774/2008, art. 14.     
     

Total das Renúncias -      18.955.418.014 0,56% 8,84%
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO IV

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - DESCRIÇÃO LEGAL

 - Previsão 2011 -
     

Participação (%)

Modalidade Prazo de Vigência Previsão 2011              (R$)
PIB

Arrecadação
Previdenciária

     
Simples Nacional Indeterminado           10.519.481.993 0,28% 4,46%
Contribuição previdenciária patronal reduzida.     
Lei complementar nº 123/2006.     
     
Entidades Filantrópicas Indeterminado             6.559.794.703 0,18% 2,78%
Isenção de Contribuição previdenciária patronal.     

Lei nº 8.212/91, art. 55; com alterações das Leis nº 9.528/97; 9.732/98 e MP 2.187-13/2001.
    

     
Exportação da Produção Rural Indeterminado             3.749.073.461 0,10% 1,59%

Não incidência da contribuição social sobre receitas de exportações do setor rural
(agroindústria e produtor rural pessoa jurídica).

    
Constituição Federal, art. 149, § 2º, I;     
Lei nº 8.870/94, art 25.     
     
Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC até 2013                  36.811.652 0,00% 0,02%

Redução das alíquotas da Contribuição Previdenciária Patronal e redução da Contribuição a
Terceiros para as empresas que prestam serviços de tecnologia da informação - TI e de
tecnologia da informação e comunicação – TIC.
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Lei nº 11.774/2008, art. 14.     

Total das Renúncias -  20.865.161.808 0,56% 8,84%
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ANEXO IV.6 – RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS
 (Art. 4o, § 2o, inciso V, da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000)

QUADRO IV

RENÚNCIAS PREVIDENCIÁRIAS - DESCRIÇÃO LEGAL

 - Previsão 2012 -
     

Participação (%)

Modalidade Prazo de Vigência Previsão 2012              (R$)
PIB

Arrecadação
Previdenciária

     
Simples Nacional Indeterminado             11.560.358.615 0,28% 4,46%
Contribuição previdenciária patronal reduzida.     
Lei complementar nº 123/2006.     
     
Entidades Filantrópicas Indeterminado               7.208.870.100 0,18% 2,78%
Isenção de Contribuição previdenciária patronal.     

Lei nº 8.212/91, art. 55; com alterações das Leis nº 9.528/97; 9.732/98 e MP 2.187-13/2001.
    

     
Exportação da Produção Rural Indeterminado               4.120.034.971 0,10% 1,59%

Não incidência da contribuição social sobre receitas de exportações do setor rural
(agroindústria e produtor rural pessoa jurídica).

    
Constituição Federal, art. 149, § 2º, I;     
Lei nº 8.870/94, art 25.     
     
Tecnologia da Informação e Comunicação - TI e TIC até 2013                    40.454.073 0,00% 0,02%

Redução das alíquotas da Contribuição Previdenciária Patronal e redução da Contribuição a
Terceiros para as empresas que prestam serviços de tecnologia da informação - TI e de
tecnologia da informação e comunicação – TIC.
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Lei nº 11.774/2008, art. 14.     

Total das Renúncias -   22.929.717.759 0,56% 8,84%

.........................................................................................................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................................................................................................

...............





LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

RESOLUÇÃO MPS/CNPS Nº 1.241, DE 30 DE JUNHO DE 2004

O Plenário do CONSELHO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL em
sua 101ª Reunião Ordinária, realizada em 30/06/2004, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,

Resolve:

1. Aprovar a metodologia de cálculo da cobertura previdenciária, adotando-
se os conceitos de população socialmente protegida e socialmente desprotegida,
conforme descrito em anexo.

2. Manter, concomitantemente, a metodologia de cálculo da cobertura
previdenciária, considerando-se os conceitos de “população ocupada total” e “população
ocupada restrita”, para fins de acompanhamento da série histórica e ressarcimento ao
Fundo do Regime Geral de Previdência Social, por parte do Tesouro Nacional, dos
valores correspondentes à diferença entre o valor que seria devido segundo o disposto
nos arts. 21 e 22, incisos I a IV, da Lei nº 8.212, de 24/07/91, e o efetivamente devido.

AMIR LANDO

Presidente

ANEXO

RESOLUÇÃO 1.241/2004

COBERTURA PREVIDENCIÁRIA: APERFEIÇOAMENTO METODOLÓGICO

O mapeamento dos dados de cobertura e não cobertura previdenciária que vem sendo
feito pela Secretaria de Previdência Social nos últimos anos é peça fundamental para o
desenho de políticas de inclusão social. Fundamentalmente, ele permite que se trace um
retrato detalhado da população ocupada que não conta com a proteção da Previdência
Social - isto é, aquela que, caso não tenha acumulado renda o suficiente, está sujeita a
uma série de riscos sociais e dependerá, no futuro, de benefícios assistenciais ou da
ajuda de suas famílias.

De acordo com a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD/IBGE 2002,
existem 27 milhões de trabalhadores socialmente desprotegidos - isto é, que não
contribuem para a Previdência Social, não recebem nenhum benefício e não se
enquadram na categoria de segurados especiais (trabalhadores rurais que contam com
proteção previdenciária mesmo com contrapartida contributiva diferenciada). Desse
contingente, 16,9 milhões recebem renda igual ou superior ao valor de um salário
mínimo e poderiam ser incorporados ao sistema previdenciário clássico (contributivo).
Outros 9,8 milhões, que possuem rendimentos inferiores ao salário mínimo, dificilmente
terão possibilidade de contribuir e, dessa maneira, consistem no público potencial de
políticas de combate e superação da pobreza.
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Esses números provêm do aperfeiçoamento da metodologia até então utilizada pela
Secretaria de Previdência Social que, ao longo dos últimos anos, acompanhou a
cobertura previdenciária segundo dois conceitos. O primeiro é o de população ocupada
total: ocupados acima de 10 anos, excluídos militares e estatutários. Como trabalhadores
menores de 16 anos não podem legalmente contribuir para a Previdência Social
(consistindo antes em questão para programas de erradicação do trabalho infantil);
maiores de 60 anos dificilmente o farão (pois, tornando-se contribuintes nessa idade,
não chegarão a preencher as condições de elegibilidade para a maioria dos benefícios); e
trabalhadores com baixo rendimento têm dificuldades financeiras para contribuir,
trabalhou-se também com um segundo conceito, o de população ocupada restrita
(ocupados entre 16 e 59 anos, excluídos militares e estatutários, com rendimento igual
ou superior ao valor de um salário mínimo).

Apesar desses dois conceitos de cobertura proporcionarem um bom diagnóstico como
subsídio à formulação de políticas de inclusão, eles podem ser aperfeiçoados no sentido
de se buscar a totalidade dos trabalhadores brasileiros que são socialmente protegidos
(e, conseqüentemente, também aqueles não protegidos). Para tanto, poderiam ser
incorporados especialmente três grupos: (1) aqueles vinculados aos Regimes Próprios
de Previdência Social - RPPSs (estatutários e também militares); (2) os considerados
“segurados especiais” (trabalhadores rurais que exercem suas atividades
individualmente ou em regime de economia familiar; são pessoas que contam com
proteção da Previdência Social mesmo apresentando pouca ou nenhuma contrapartida
contributiva em termos monetários) e (3) não contribuintes, mas que recebem algum
benefício.

A alternativa aqui apresentada, e que consiste em uma nova apresentação dos dados
relativos à cobertura previdenciária, elimina a restrição de renda (isto é, considera todos
os trabalhadores ocupados, independentemente do valor dos rendimentos); mantém os
limites inferior e superior de idade da população restrita (16 e 59 anos,
respectivamente); e, finalmente, considera estatutários/militares, segurados especiais e
não contribuintes beneficiários como socialmente protegidos, independentemente de
não contribuírem na relação empregatícia atual.

Dessa maneira, chega-se a um retrato claro dos trabalhadores não idosos que contam ou
não com alguma proteção previdenciária, independentemente do valor dos seus
rendimentos, e com a possibilidade de se poder isolar aqueles não protegidos que,
possuindo rendimento para contribuir (aqui definido como pelo menos um salário
mínimo), não o fazem, devendo ser o foco preferencial de campanhas de educação
previdenciária.


